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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 03/026/2021, da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, plataforma web e com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 73/2020, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de abril de 2021.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de abril de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais) para contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, plataforma web e com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 73/2020. 
                     Atenciosamente.

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de abril de 2021.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a  contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, plataforma web e com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 73/2020, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
03- Secretaria Municipal De Administração E Fazenda
01 – Secretaria Municipal De Administração E Fazenda

2.008 – Manutenção Secretaria Municipal De Administração E Fazenda

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 31
     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2021.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, Com Sede na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111, Sala 1004, Andar 10, Cond Eurobusiness CD CMRL, Campo Comprido, Município de Curitiba - PR, CEP: 81200-526, neste ato representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.086.763-5, expedida pela SESP/PR, e do CPF sob o nº 574.460.249-68, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2021, ratificada em 26 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, plataforma web e com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 73/2020, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2021, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	MARCA
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE - TIPO: BANCO DE PREÇOS; SISTEMA WEB DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020.
	UNID
	01
	BANCO DE PREÇOS VERSÃO PLUS
	9.875,00
	9.875,00

	
	TOTAL
	
	
	
	
	9.875,00


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em 25 de abril de 2022, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global deste Contrato é de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a entrega do objeto, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

03- Secretaria Municipal De Administração E Fazenda
01 – Secretaria Municipal De Administração E Fazenda

2.008 – Manutenção Secretaria Municipal De Administração E Fazenda

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 31
R$ 9.875,00
CLÁUSULA QUINTA - Competirá à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2021 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2021.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
 CNPJ: 07.797.967/0001-95
 Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
RG nº 4.086.763-5, SESP/PR

CPF sob o nº 574.460.249-68

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2021.

JUSTIFICATIVA

A presente inexigibilidade de licitação tem por objeto a contratação da empresa NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, para contratação da ferramenta BANCO DE PREÇOS; sistema web de pesquisas de preços praticados pela administração pública; com sistema de pesquisa baseado na instrução normativa nº 73/2020, desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contração pública, licitação e execução do contrato.
Com o conjunto formado pela metodologia de pesquisa utilizada e as funcionalidades oferecidas, o Banco de Preços é uma ferramenta diferenciada em suas especificações, mas, também, e principalmente, em sua eficácia, elemento fundamental para justificar o gasto de recursos públicos.

A Carta Magna prevê no âmbito da Administração Pública, além de obediência a princípios constitucionais como o da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em seu artigo 37, inciso XXI contratação de licitação pública.

“Artigo 37 – (...)

XXI: ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública (...)”

O entendimento se amplia pelo fato da Constituição deixar claro que pode haver casos “especificados em lei” que não obedeçam a essa norma Constitucional, tais como o do artigo 25 da lei n. 8.666/1993, o qual especifica, no inciso I, os casos cuja licitação é inexigível:
“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;”
As hipóteses de inexigibilidade são meramente exemplificativas, bastando que reste configurada a inviabilidade de competição verificada no caso concreto, mas sempre com o amparo na lei, por outro lado, nas palavras de Adilson Abreu Dallari, “as inexigibilidades de licitação devem ser interpretadas extensivamente, ao passo que a dispensa exige interpretação restritiva”.
A premissa de cabimento da inexigibilidade, em quaisquer hipóteses do artigo 25, é a inviabilidade de competição. Por isso, é preciso delimitar quando há e quando não há viabilidade de competição.
No presente caso, o Banco de Preço é um avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública: preparação, licitação e execução do contrato. Possui a maior base de consulta disponível no mercado. É utilizado por mais de 6.000 (seis) mil gestores públicos e atende aos princípios constitucionais da economicidade e da moralidade.

Fácil e intuitivo, o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir a segurança, agilidade e economia aos processos de compras públicas. Características: atualização diária em relação às fontes pesquisadas. Busca absolutamente fiel às fontes pesquisadas, correspondendo a 100% dos preços dela constantes, sem defasagem de dados e perda de informações relevantes para o resultado da pesquisa.
Pesquisa em mais de 626 sites especializados e de domínio público amplo: busca de preços de produtos em sites especializados em vendas por segmentos e sites de domínio amplo, com a possibilidade de impressão da tela para anexação ao processo, viabilizando uma pesquisa completa e abrangendo preços públicos e de mercado.

Outrossim, restou comprovada EXCLUSIVIDADE do serviço prestado através da certidão emitida pela FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ASSESPRO NACIONAL, atendendo ao disposto no artigo 25, Inciso I da lei n. 8.666/1993.
Assim enumeram-se as razões que motivaram a intenção de contratar os serviços da empresa supracitada em detrimento de outros produtos/funcionabilidades:
- verifica-se que apesar de existir outra ferramenta de orçamento publica e gratuita, essa se demonstrou menos completa no sentido de não possuir as mesmas fontes de preços constantes na plataforma da empresa em tela;

- A forma de efetuar pesquisas no site da empresa Banco de preços mostra-se mais prática no sentido de possibilitar a edição de itens pesquisados sem a necessidade de reescrevê-lo por completo;

- Além disso, os servidores que utilizam essa ferramenta entendem que o layout do site de pesquisa é mais dinâmico e simples o que facilita a realização das pesquisas de preços.

Nesse sentido, vejamos o entendimento do Tribunal de Contas da União:

ACÓRDÃO TCU 933/2008 – plenário: “Para configurar-se a hipótese de inexigibilidade de licitação, não basta que se esteja perante um dos serviços arrolados no art. 13 da Lei n. 8.666/1993, mas, tendo natureza singular, a singularidade nele reconhecível seja necessária para o bom atendimento do interesse administrativo posto em causa, devidamente justificado.”

Diante do exposto, esta comissão sugere que seja efetuada a contratação nesses moldes, com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993.
 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 07 de abril de 2021.

	AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

Presidente

	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	
	

	
	

	DONIZETE LOPES FERREIRA

Membro


	GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA
Membro



	
	

	
	

	
	

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário

	SANDRINI MORAES CORREA
Membro


RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação n. 002/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, plataforma web e com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 73/2020
CONTRATADO: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95.
VALOR TOTAL: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de abril de 2021.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
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